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O que é a CMVM? Existimos desde 1991 e temos como 
missão regular e supervisionar o mercado de instrumentos 
financeiros português e todos os que nele operam. 
Trabalhamos para proteger os investidores e contribuir 
para o desenvolvimento de mercados de instrumentos 
financeiros estáveis, eficientes, seguros e transparentes. 
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Quais são as principais atividades da CMVM? 
Temos como atividades principais: 

• Desenvolver regulamentação adequada e proporcional
que proteja os investidores e promova o mercado,
contando com a participação dos participantes no mercado, 
nomeadamente através de consultas públicas;

• Exercer uma supervisão eficiente e eficaz; 

• Investigar más práticas e aplicar penalizações 
aos que violam as regras de mercado; 

• Apoiar os investidores nas reclamações e mediar 
conflitos com entidades supervisionadas;

• Produzir e divulgar informação útil para que os investidores
possam tomar decisões seguras e conscientes;

No âmbito da nossa missão desenvolvemos ainda uma intensa 
atividade de cooperação nacional e internacional com 
congéneres e restantes autoridades setoriais e assistimos o 
Governo e o Ministério das Finanças nas políticas relacionadas 
com o desenvolvimento do sistema financeiro.
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A CMVM é independente?  Sim. Dispomos de 
autonomia de gestão, administrativa, financeira e 
patrimonial, ainda que sujeitos a normas de 
enquadramento orçamental e de gestão.
O nosso financiamento depende apenas das taxas 
que cobramos e as decisões da CMVM são 
totalmente autónomas, não estando sujeitas a 
quaisquer recomendações ou diretivas do Governo 
sobre a sua atividade reguladora nem sobre as 
prioridades a adotar na respetiva prossecução. 
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A quem presta contas? Prestamos informação 
sobre as nossas contas e atividade ao Ministério 
das Finanças e à Assembleia da República
e estamos sujeitos ao controlo pelo Tribunal 
de Contas. As sanções que aplicamos podem ser 
impugnadas junto dos Tribunais e disponibilizamos 
no nosso site relatórios de atividade, contas e 
informação referente à nossa atividade regulatória 
e sancionatória. 
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Que valores definem a CMVM? Exercemos 
funções públicas observando elevados padrões 
de ética profissional e observamos os valores 
fundamentais e os princípios da atividade 
administrativa, designadamente os da legalidade, 
justiça e imparcialidade. Há seis valores em 
particular que procuramos integrar em toda 
a nossa atuação e que promovemos interna
e externamente. São eles a integridade,
a transparência, a tempestividade, o rigor,
a colaboração e a inovação. 
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Como pode conhecer a nossa atividade?
O sítio da internet da CMVM (www.cmvm.pt) 
é o canal de informação mais completo sobre 
a nossa atividade, sendo complementado pelas 
redes sociais Twitter e LinkedIn. Pode ainda 
contactar-nos por e-mail (cmvm@cmvm.pt) 
ou pelo telefone (213177000). Se for investidor
tem também ao dispor um número gratuito – 
800205339 – e um e-mail (investidores@cmvm.pt) 
para esclarecimento de dúvidas e apoio.     
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Que entidades estão sujeitas à supervisão da CMVM? 
Compete-nos regular e supervisionar o mercado de 
instrumentos financeiros e as entidades e indivíduos 
que nele operam, incluindo as empresas emitentes
de ações e obrigações, bem como os intermediários 
financeiros, os consultores de investimento, as 
sociedades de capital de risco, auditores e peritos 
avaliadores de imóveis, sociedades gestoras
e fundos de investimento e titularização de créditos, 
sociedades gestoras de mercados e de sistemas
de liquidação e compensação. 
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Atividade Internacional. Contribuímos para as 
análises e decisões no plano internacional relativas 
à regulação e supervisão dos mercados de 
instrumentos financeiros e promovemos uma 
perspetiva integrada e global sobre a realidade 
nacional e as necessidades dos agentes do mercado 
português. Fazemo-lo participando em cerca
de 60 grupos de trabalho, colégios de supervisão
e organizações internacionais, e também através
da cooperação bilateral com congéneres europeias 
e de países terceiros. Destaca-se, a atividade
da CMVM a nível da ESMA, IOSCO, OCDE e no Colégio 
de Reguladores da Euronext. 
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Como é que a CMVM atua? Acompanhamos a 
atividade das entidades sujeitas à nossa 
supervisão, concedendo as autorizações para o 
exercício da atividade e depois assegurando que 
todas elas cumprem as normas em vigor e 
prestam a colaboração solicitada pela CMVM. 
Damos ordens a essas mesmas entidades quando 
seja necessário impor determinada atuação. 
Punimos as infrações da lei, mesmo quando 
praticadas por entidades não sujeitas à nossa 
supervisão, e analisamos as reclamações dos 
investidores, envolvendo as entidades reclamadas 
no processo. Somos também responsáveis por 
aprovar regulamentos, instruções, 
recomendações e pareceres genéricos sobre o 
funcionamento dos mercados de instrumentos 
financeiros.
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Órgãos da CMVM. De acordo com os nossos 
Estatutos, os nossos órgãos são o Conselho de 
Administração (CA), que tem até cinco membros 
designados para um mandato único de seis anos
e é responsável pela  definição da nossa atuação; 
uma Comissão de Fiscalização, que controla a 
legalidade, regularidade e boa gestão financeira e 
do património; um Conselho Consultivo, que apoia
o CA em matérias no âmbito das nossas atribuições; 
uma Comissão de Deontologia, que intervém em 
questões de conflitos de interesse; e um Conselho 
Geral de Supervisão de Auditoria com funções 
consultivas nessa matéria. 
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COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Laura Alves, Nº 4. 1050-138 Lisboa - Portugal
Tel. 213 177 000. Fax. 213 537 077/8.  Email: cmvm@cmvm.pt
www.cmvm.pt

APOIO AO INVESTIDOR
Linha Verde: 800 205 339




